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Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de Saúde/Central de
Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as equipes
especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela Portaria nº 656/SAS/MS, de 31 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União DOU nº 103, de 1 de junho de 2016, seção 1,
páginas 36 e 37, os membros a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 16 SP 21
II - membro: Bruno Roberto Kiryu, oftalmologista, CRM 140936.

Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela Portaria nº 1514/SAS/MS, de 27
de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União DOU nº 211, de 3 de novembro de 2016,
seção 1, páginas 44 e 45, o membro a seguir:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS
ALAGOAS

I - Nº do SNT 1 71 14 AL 06
II - membro: Flávio Henrique Galindo Falcão, cirurgião geral, CRM 4735.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 8, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2017

Torna pública a decisão de incorporar o citrato de tofacitinibe para o tra-
tamento de pacientes adultos com artrite reumatoide ativa moderada a grave
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado o citrato de tofacitinibe para o tratamento de pacientes adultos com
artrite reumatoide ativa moderada a grave, conforme Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do
Ministério da Saúde e condicionado à negociação de preço, no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 28, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 560/SGTES/MS, de 26 de dezembro de 2016,
que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos
intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 560/SGTES/MS, de 26 de dezembro de 2016, passa a vigorar
com as alterações constantes do Anexo desta portaria:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.183207/2016-15 ADRIAN COBAS REMEDIO 1300698 AM URUCARA

PORTARIA No- 29, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 556/SGTES/MS, de 19 de dezembro de 2016,
que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos
intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 556/SGTES/MS, de 19 de dezembro de 2016, passa a vigorar
com as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
2 5 0 0 0 . 11 0 1 8 0 / 2 0 1 6 - 3 3 ANA BELKYS ARMAS MARICHAL 1500710 PA TUCURUI
2 5 0 0 0 . 11 0 1 8 2 / 2 0 1 6 - 2 2 ANA IRYS CAMEJO CONCEPCION 1 5 0 0 7 11 PA TUCURUI

PORTARIA No- 30, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 37/SGTES/MS, de 28 de janeiro de 2016, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 37/SGTES/MS, de 28 de janeiro de 2016, passa a vigorar com
as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.008294/2016-14 JUAN JOSE IGLESIAS ARMENTEROS 2200317 PI A LTO S

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 17/SGTES/MS, de 20 de janeiro de 2017, publicado no DOU nº 16, de 23 de
janeiro de 2017, seção 1, página 48, no Parágrafo único do art. 3º:

Onde se lê:
Nos termos do item 9.1.5 o do Edital SGTES/MS nº 19/2016, resultado do processamento da

realocação por permuta não poderá ser objeto de recurso.
Leia-se:
Nos termos do item 9.1.7 do Edital SGTES/MS nº 19/2016, o resultado do processamento da

realocação por permuta não poderá ser objeto de recurso.
E suprima-se, do resultado divulgado através do site http://maismedicos.saude.gov.br, o can-

didato a seguir, em virtude do cancelamento da inscrição nos termos do subitem 3.1.15 do Edital
SGTES/MS nº 19/2016:

CPF NOME UF MUNICÍPIO IBGE
XXX.787.923-XX FELIPE MONTEZUMA RODRIGUES SANTOS PI LUIS CORREIA 220570

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.171,
DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003309/2015-31. Interessada: Linha
Verde Transmissora de Energia S.A. Objeto: (i) autorizar a
Concessionária a implantar reforços na Subestação Vilhena sob
sua responsabilidade: (ii) estabelecer o valor da parcela adi-
cional de Receita Anual Permitida - RAP correspondente, con-
forme Anexo I; e (iii) estabelecer o cronograma de execução,
conforme Anexo II. A íntegra desta Resolução consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.172,
DE 24 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005118/2016-95. Interessada: Santa Lu-
cia Transmissora de Energia S.A. Objeto: (i) declarar de uti-
lidade pública, em favor da Interessada, para instituição de
servidão administrativa, a área de terra necessária à passagem
da Linha de Transmissão 500 kV Jauru - Cuiabá C2. A íntegra

desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.174,
DE 31 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.001880/2015-11. Interessado: Energisa
Mato Grosso - Distribuidora de Energia S.A. - Energisa MT. Objeto:
Autoriza enquadramento da Energisa Mato Grosso - Distribuidora de
Energia S.A. - Energisa MT na sub-rogação dos benefícios do rateio
da Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis - CCC, relativo ao
projeto de interligação do distrito de Paranorte, no município de
Juara, estado do Mato Grosso, ao Sistema Interligado Nacional - SIN.
A íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 24 de janeiro de 2017

No- 203 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.007164/2013-86, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela CEB Distribuição S.A. - CEB D em face
do Auto de Infração nº 55/2015, lavrado pela Superintendência de
Fiscalização dos Serviços de Eletricidade - SFE, que aplicou multa

por infrações relacionadas ao andamento das obras e o cumprimento
dos planos de operação e manutenção, visando garantir o atendimento
e a qualidade do fornecimento de energia elétrica por ocasião dos
eventos da Copa do Mundo da FIFA 2014, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, para alterar a multa para R$ 550.250,22 (qui-
nhentos e cinquenta mil, duzentos e cinquenta reais, e vinte e dois
centavos), a ser recolhida conforme a legislação.

No- 204 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.006297/2014-16, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Light Serviços de Eletricidade S.A. -
Light em face do Auto de Infração nº 84/2015, lavrado pela Su-
perintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade - SFE,
em decorrência de descumprimento dos Procedimentos de Distri-
buição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional - PRODIST,
no que se refere aos níveis de tensão de atendimento das unidades
consumidoras com medições amostrais, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento para manter, na íntegra, a multa de R$ 4.347.781,63, a ser
recolhida conforme a legislação

No- 210 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.001953/2016-56, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Companhia Leste Paulista de Força e Luz
- CPFL Leste Paulista e, no mérito, negar-lhe provimento, para,
determinar que i) a Distribuidora devolva em dobro ao município de
São José do Rio Pardo as quantias recebidas indevidamente, podendo
compensar do valor eventuais dívidas que o Município possua re-
lativas à prestação do serviço público de distribuição de energia

Realce

Retângulo
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